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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
FACULDADE DE LETRAS

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO - MESTRADO PROFISSIONAL EM LETRAS

ATA DA 47ª REUNIÃO DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE MESTRADO PROFISSIONAL EM LETRAS
DA FACULDADE DE LETRAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, REALIZADA EM 22 DE

JUNHO DE 2022.

Às 14 horas do dia 22 de junho de 2022, por meio da plataforma Jitsi Meet, foi realizada a quadragésima
sétima reunião do Colegiado do Programa de Mestrado Profissional em Letras da Faculdade de Letras da
UFMG, sob a presidência da Coordenadora do Programa, Professora Elzimar Goettenauer de Marins-Costa,
com a presença dos seguintes membros: Professora Adriane Teresinha Sartori, vice-coordenadora, Professora
Daniela Mara Lima Oliveira Guimarães e Professora Daniervelin Renata Marques Pereira, representantes
docentes titulares, e Ivacy Geraldo Duarte da Silva, representante discente. EXPEDIENTE: Foi aprovada a
ata da 46ª reunião. Questão de ordem: A vice-coordenadora do Programa, professora Adriane Teresinha
Sartori, informou que a funcionária Andreza Miranda não se faz presente à reunião, por encontrar-se em
afastamento para tratamento de saúde e, em virtude de sua ausência, assumirá a tarefa de secretariar o
encontro, redigindo a ata. Informes: 1) Escolha orientandos-orientadores. A profª Elzimar iniciou a sessão
informando que está em andamento o processo de escolha dos orientandos-orientadores. Os discentes
produziram seus pré-projetos e os enviaram à secretaria do Programa com a indicação de três possíveis
orientadores. Os professores, por sua vez, estão indicando os trabalhos que gostariam de orientar, após
receberem os nomes dos alunos que os escolheram, os pré-projetos de todos os alunos – os docentes têm 
liberdade para indicar propostas de outros alunos, não apenas daqueles que os indicaram –, além do
memorial de cada um – documento produzido para concorrer a uma vaga no processo seletivo do Profletras.
Os docentes têm até 24 de junho para fazerem suas indicações. Posteriormente, a coordenação e a professora
Leiva Leal, responsável pela disciplina Elaboração de Projetos, na qual os pré-projetos foram produzidos,
tentarão conciliar os interesses dos docentes e dos discentes, preenchendo as vagas disponibilizadas pelos
orientadores. 2) Disponibilidade de orientação 2023. Após consulta a cada docente do Programa, foi
enviada à Coordenação Nacional a disponibilidade de orientação para a turma que entrará em 2023: 20
vagas. A professora Elzimar salientou que não há garantia de que serão realmente ofertadas 20 vagas no
futuro edital de inscrição, visto que a CAPES têm limitado o número de novos estudantes em cada unidade.
Por exemplo, nos últimos anos, a UFMG ofereceu 15 vagas, conforme determinação da CAPES. Salientou,
também, que a professora Leiva Leal enviou sua disponibilidade de orientação, 02 vagas, fora do prazo
estabelecido pela coordenação local; essas 02 vagas não foram contabilizadas, então, no total enviado à
Coordenação Nacional. 3) Credenciamento de docentes. Dois novos professores foram credenciados no
Profletras-UFMG: Luiza Santana Chaves, na linha de Estudos Literários, e Junot de Oliveira Maia, na linha
Estudos da Linguagem e Práticas Sociais. Os dois professores assumirão a orientação de alunos na turma
ingressante em 2022, uma vaga para cada um. A vaga que estará sob a responsabilidade da professora Luiza
advém de uma desistência de orientação do professor Luiz Francisco. Essa vaga foi assumida pela docente
Regina Dell’Isola, a qual, em virtude de problemas de saúde na família, também não conseguiu mantê-la. A
vaga foi assumida provisoriamente pela professora Elzimar, mas a transferiu para a docente Luiza, assim que
recebeu a informação de seu credenciamento. A vaga do professor Junot foi disponbilizada pela docente
Daniervelin, que passará a assumir a orientação de um único aluno, não mais de dois. 4) Evento em
outubro. A Comissão de Eventos do Profletras-UFMG – professores Daniervelin Renata Marques Pereira,
Jairo Venício Carvalhais de Oliveira e Luiz Antônio dos Prazeres – elaborou uma proposta de evento para
outubro deste ano. Inicialmente, havia a previsão de realização de uma programação em três dias, mas, em
virtude da pandemia de Coronavírus, deixou-se essa proposta de um evento maior para 2023, quando o
Profletras completará 10 anos. Para 2022, a proposta é de um único dia, em 07 de outubro, no qual haverá
uma palestra de abertura e, na sequência, três sessões de apresentação de trabalhos, cada uma com duas horas
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de duração – uma pela manhã e duas à tarde, além de lançamento de livros, que será das 17h às 18h.
Conforme relato da professora Daniervelin, a pesquisadora Magda Soares será convidada para fazer a
palestra de abertura, que ocupará o auditório 1007, mesmo que a docente faça sua apresentação em 
plataforma on-line. Os nomes de outros pesquisadores também foram citados, a exemplo de Roxane Rojo, da
Unicamp, para falar sobre multiletramentos; Luciana de Oliveira Silva, da FALE-UFMG, para discutir a
questão de “projetos de ensino”. Discutiu-se a possibilidade de deixar o convite a esses palestrantes para o
evento de 2023, que será mais extenso. No encontro deste ano, apenas alunos da turma 7, ingressantes em 21,
apresentarão seus trabalhos oralmente, além de terem a oportunidade de publicar um artigo de 6 a 10 páginas
em anais do encontro, e-book cuja publicação está sob a responsabilidade da Comissão de Eventos. 5) Verba
para o ProfLetras-UFMG. De acordo com a coordenadora Elzimar, recebemos um e-mail do funcionário
Rafael, da CAPES, solicitando o número de estudantes frequentes no Profletras-UFMG, para liberação de
verba. A coordenadora entrou em contato com o professor Luiz Francisco Dias, ex-coordenador, para saber o
valor solicitado na gestão anterior. O ex-coordenador não fez solicitação de verbas e presume que a
Coordenação Nacional deva ter feito um planejamento geral, incluindo todas as unidades integrantes do
Programa. A secretária do Programa, então, informou ao funcionário Rafael o número de alunos ativos no
ProfLetras, vinte e oito no total. Ainda sobre a questão “verba”, a professora Elzimar recebeu a informação
de uma solicitação do setor de Contabilidade da FALE, para a ampliação do prazo de resposta à diligência
impetrada pela CAPES, referente à prestação de contas das gestões anteriores, quando eram coordenadores a
professora Regina Dell’Isola e o professor Luiz Francisco Dias. Comissão de Publicação. A professora
Elzimar informou que a Comissão de Publicação relutou em aceitar a empresa vencedora da licitação para a
criação de um projeto gráfico para os “cadernos pedagógicos” do Profletras, especialmente por desconhecer
a referida empresa. No entanto, as professoras Leiva Leal, Adriane Sartori e ela tiveram uma primeira
reunião bastante produtiva com Áurea e Daniel, dois funcionários da empresa vencedora. Foi enviado
material – exemplos de livros que apresentam conteúdos científicos acessíveis a professores –, para a
empresa criar uma proposta de identidade visual do Profletras-UFMG. 7. Cancelamento das aulas
presenciais. A professora Elzimar comunicou que as aulas presenciais que seriam realizadas nos dias 23 e 24
de junho não mais serão presenciais, em virtude do aumento de casos de Covid em Belo Horizonte, também
na Faculdade de Letras da UFMG. ORDEM DO DIA: 1. Avaliação de solicitação de trancamento. A
aluna Maria Helena Araújo enviou solicitação de trancamento do segundo semestre de 2022, alegando
sobrecarga de trabalho acarretando falta de tempo para se dedicar à escrita da dissertação. A solicitação
entregue à secretaria do Profletras no início de junho registra a anuência do seu orientador, professor Jairo
Venicio Carvalhais de Oliveira. Após análise da solicitação, os membros do Programa a aprovaram por
unanimidade. 2. Aprovação de bancas de qualificação. O afastamento para tratamento de saúde da
secretária Andreza Miranda impossibilitou o acesso ao Sistema Acadêmico da UFMG, por isso as bancas
serão aprovadas ad referendum e retornarão à pauta da próxima reunião do Colegiado do Profletras para
serem analisadas. Trata-se de apenas duas bancas de qualificação, as quais serão realizadas sob a presidência
do professor Francis de Arthuso Paiva. 3. Aprovação da oferta 2022/2. Os membros do Colegiado
aprovaram a oferta de disciplinas para o segundo semestre de 2022, assim organizada: “Gramática, Variação
e Ensino”, que será ministrada pela professora Mayara Nicolau de Paula às quintas à tarde; “Literatura e
Ensino”, ministrada pela professora Elzimar Goettenauer de Marins-Costa às sextas pela manhã; e a optativa
“Tópicos em Linguagem e Ensino: s múltiplas faces da argumentação no estudo de gêneros textuais - 
fundamentos e aplicações, que será ministrada pelo professor Jairo Venício Carvalhais de Oliveira às sextas à
tarde. A coordenadora Elzimar ressaltou a dificuldade em organizar a oferta, em virtude de a maioria dos
professores credenciados no Profletras trabalharem em dois programas de pós-graduação da Faculdade de
Letras e, segundo regras institucionais, um docente só pode ofertar disciplina na pós-graduação após um
intervalo de um ano e meio. Nesse sentido, a professora Elzimar ressalta que a sua disciplina no Profletras
não implicará aumento de encargos didáticos, porque as 60 horas serão contabilizadas para além do exigido.
O problema da carga horária do professor foi um empecilho para a oferta de mais de uma disciplina optativa;
haverá, portanto, na oferta do segundo semestre, as duas disciplinas obrigatórias previstas e apenas uma
optativa. A coordenadora Elzimar ressalta, ainda, que os professores credenciados na linha Estudos
Literários não puderam assumir a disciplina “Literatura e Ensino”, o que causou a necessidade de destacar
uma docente da linha Estudos da Linguagem e Práticas Sociais.  4. Solicitação de comprovação de análise
de projetos de pesquisa. A professora Adriane solicitou inclusão de um ponto de pauta, por ter recebido
solicitação informal de um professor do Programa no sentido de que pudesse receber um comprovante de
que emitiu parecer aos projetos de pesquisa do Profletras analisados por ele. Os membros do Colegiado
consideram justa a solicitação e a aprovaram. Dessa forma, todos os projetos de pesquisa avaliados pelos
integrantes do Programa passarão a receber uma declaração comprobatória de emissão de parecer. 5.
Discussão de novo Regulamento do Profletras. Diante da necessidade de mudanças no
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Regimento/Regulamento do Programa local, para adequação ao novo Regimento Nacional, Resolução N.
232/2021-CONSEPE, de 24 de agosto de 2021, os integrantes do Colegiado fizeram um estudo do novo
documento  individualmente. O compartilhamento das análises, que deveria ser realizado na presente
reunião,  foi transferido para agosto, dia 24, já que alguns membros tiveram dificuldade em realizar o estudo,
devido ao acúmulo de tarefas no período. Dessa forma, foi combinado que a professora Elzimar preparará,
para facilitar o trabalho, um arquivo único contendo todas as sugestões elencadas pelos membros do
Colegiado. Presume-se que a revisão do Regimento seja fundamental para que alguns pontos possam ser
revistos, a exemplo de o Profletras-UFMG exigir teste de proficiência em inglês ou em espanhol, quando o
Regimento Nacional não determina a língua estrangeira/adicional que deverá ser comprovada como de
conhecimento do aluno. O representante discente Ivacy sugere que ampliemos o leque de opções, incluindo,
por exemplo, a língua francesa. Esse ponto será retomado em agosto, quando o Colegiado voltará a discutir
seu novo documento regulatório. 6. Assuntos gerais: A professora Adriane sugere que o Colegiado do
Profletras-UFMG estabeleça um calendário fixo de reuniões para o segundo semestre e que ele seja
disponibilizado no site do Programa para conhecimento de todos. O discente Ivacy agradece à coordenação
do Programa por ter resolvido com agilidade a questão do lançamento equivocado, pela ex-funcionária
Camila, das disciplinas do ano anterior. Segundo Ivacy, o problema poderia gerar sérias repercussões na vida
acadêmica da turma 7, fato que gerava intranquilidade no grupo de alunos. O representante discente
aproveitou a oportunidade para solicitar um espaço na aula da professora Daniela para se apresentar aos
estudantes da turma 8, ingressantes em 2022, e se colocar à disposição para realizar um trabalho
representativo das necessidades de todo o corpo discente. Nada mais havendo a tratar, a profª Elzimar
agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião, e eu, Adriane Teresinha Sartori, vice-coordenadora do
Profletras-UFMG, lavro a presente ata, a qual dato e assino.

Belo Horizonte, 22 de junho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Teresinha Sartori, Professora do Magistério
Superior, em 13/07/2022, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniervelin Renata Marques Pereira, Professora do
Magistério Superior, em 13/07/2022, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ivacy Geraldo Duarte da Silva, Usuário Externo, em
13/07/2022, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Mara Lima Oliveira Guimaraes, Professora do
Magistério Superior, em 13/07/2022, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elzimar Goettenauer de Marins Costa, Professora do
Magistério Superior, em 14/07/2022, às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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